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INTRODUÇÃO  

 

 

Diante da Emergência em Saúde Pública declarada pela Organização Mundial da Saúde 

na data de 30 de janeiro do ano corrente, por doença respiratória causada pelo agente 

novo coronavírus (COVID-19), conforme casos já detectados no âmbito mundial e 

nacional e considerando-se as recomendações da Organização Mundial de Saúde 

(OMS), a Secretaria Municipal da Saúde, Saneamento e Assistência Social de São José 

do Sul - Rio Grande do Sul organizou um Comitê para a gestão dos recursos recebidos 

para enfrentamento do COVID-19 formado por ACS, membros técnicos, Conselho de 

Saúde e de gestão da Secretaria. Através deste comitê gerou-se este documento que 

apresenta o Plano de Gestão de Recursos do COVID-19, o qual está em consonância 

com o Plano de Contingência Municipal e o Plano de Contingência Estadual e 

determinações do Ministério da Saúde. 
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OBJETIVO 

 

A utilização dos recursos financeiros é embasada em um processo de planejamento e 

transparência de sua utilização, em consonância com o Plano de Contingência 

Municipal, Regional e Estadual. 

 

Os recursos financeiros deverão ser utilizados para toda e qualquer ação de 

enfrentamento ao Covid-19 e serão utilizados conforme o planejamento e necessidade 

dos municípios seja na atenção primária e/ou na atenção especializada ambulatorial e 

hospitalar.  

 

Este Plano visa estabelecer as necessidades, pactuar e autorizar a aplicação de recursos 

destinados à cobertura de ações e serviços de saúde para enfrentamento do Coronavirus- 

Covid 19, através de financiamento de ações e serviços públicos de saúde 

compreendidos por ações de atenção básica, média e alta complexidade; aquisição e 

distribuição de medicamentos e insumos; aquisição de equipamentos-EPIs; contratação 

de serviços de saúde; pagamento de profissionais de saúde; pagamento de prestador de 

serviço terceirizado; contratação temporária de pessoal; divulgação de informações à 

população, entre outras medidas preventivas de combate ao Covid 19.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



RECURSOS  

 

 

1- PORTARIA Nº 395, DE 16 DE MARÇO DE 2020 

Estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 

Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade-MAC, a ser disponibilizado aos 

Estados e Distrito Federal, destinados às ações de saúde para o enfrentamento do 

Coronavírus - COVID 19. 

APORTE RECEBIDO R$ 5.351,00 – PORTARIA 395/2020 

 

 

2- PORTARIA Nº 774, DE 9 DE ABRIL DE 2020 

Estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e dos Serviços Públicos de Saúde - 

Grupos do Piso de Atenção Básica-PAB e de Atenção de Média e Alta Complexidade-

MAC, a ser disponibilizado aos Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados ao 

custeio de ações e serviços relacionados à atenção primária à saúde e à assistência 

ambulatorial e hospitalar decorrente do coronavírus - COVID 19. 

APORTE RECEBIDO R$ 32.799,05 – PORTARIA 774/2020 

 

 

 

3- LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020 

Estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), 

altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e dá outras providências. 

APORTE RECEBIDO R$ 8.719,08 – LC 173/2020 – 09/06 

APORTE RECEBIDO R$ 8.719,08 – LC 173/2020 – 13/07 

APORTE RECEBIDO R$ 8.719,08 – LC 173/2020 – 12/08 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm


4- PORTARIA Nº 1.857, DE 28 DE JULHO DE 2020 

Dispõe sobre a transferência de incentivos financeiros aos Municípios e ao Distrito Federal para 

combate à Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 

Infecção Humana pelo novo Coronavírus/Covid-19, considerando as escolas públicas da rede 

básica de ensino. 

APORTE RECEBIDO R$ 14.190,00 – PORTARIA 1857/2020 

 

 

5- PORTARIA Nº 1.666, DE 1º DE JULHO DE 2020 

Dispõe sobre a transferência de recursos financeiros aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente da Coronavírus - COVID 19. 

APORTE RECEBIDO R$ 138.195,00 – PORTARIA 1666/2020  

 

6- PORTARIA Nº 506, DE 23 DE JULHO DE 2020 

Autorizar o repasse em caráter extraordinário aos programas de Saúde dos Povos 

Indígenas, Comunidades remanescentes de quilombos, saúde prisional, saúde mental 

na atenção básica e população em situação de rua, para ações de enfrentamento à Covid-

19, durante o estado de calamidade pública no Estado do Rio Grande do Sul. 

APORTE RECEBIDO R$ 5.000,00 – PORTARIA 1666/2020  

 

 

 

TOTAL RECURSOS RECEBIDOS R$ 221.692,29   

 

 



FLUXO DE AQUISIÇÕES 

Data Fornecedor Descrição Nota Fiscal  Valor  

07/04/2020 Sollos Consultoria Álcool gel 28793626  R$       508,00  

13/04/2020 Rosa M. Lerner Uniforme/EPI 28849210  R$    1.893,00  

15/04/2020 Farmabem Com Máscara descartável 6753  R$    2.900,00  

15/04/2020 Sollos Consultoria Álcool Liquido 70% 28872378  R$       270,00  

22/04/2020 Rosa M. Lerner Máscara tecido 28960228  R$    4.950,00  

22/04/2020 Rosa M. Lerner Máscara tecido 28959514  R$    4.950,00  

14/04/2020 CISCAI Álcool Liq 70% 55702  R$         46,20  

24/04/2020 CISCAI Teste rápido 56382  R$    1.880,00  

24/04/2020 CISCAI Luva s/pó 56159  R$       261,00  

27/04/2020 Bella Vita  Luva nitrílica 163  R$    2.175,00  

26/04/2020 Bellaeva Mascara descartável 2460  R$    2.000,00  

28/04/2020 CISCAI Avental descart 55840  R$       440,00  

28/04/2020 CISCAI Avental Desc Imp 55884  R$       750,00  

29/04/2020 Agafarma Máscara PFF2 1589  R$       435,00  

07/05/2020 CISCAI Avental Desc Imp      56109  R$    2.650,00  

11/05/2020 Lab. EXAME Teste Corona 35989  R$       200,00  

11/05/2020 Lab. EXAME Teste Corona 35990  R$       200,00  

02/06/2020 BC Repres Máscara descartável 76  R$    7.500,00  

03/06/2020 Lab. EXAME Teste Corona 36846  R$       200,00  

15/06/2020 F.SÃO JOÃO Termômetro Infr 1204  R$       520,00  

22/06/2020 PreçoMaisPopular Luvas Latex 3711  R$       773,94  

28/06/2020 Exame Teste Corona 37730  R$       200,00  

08/07/2020 Welmed Lençol descart 47396  R$       530,40  

08/07/2020 MJ Com Rep Tapete Sanit 29978060  R$       600,00  

08/07/2020 Graf.Santos Faixa 441  R$         74,00  

10/07/2020 Farm SulBrasil Touca descart 2216  R$       200,00  

 
   

 R$       37.106,54  

+ 

    LC 

173/2020 = R$ 34.876,32 
   13/07/2020 Qualimed Oxímetro 7366 R$       787,50 

23/07/2020 Bioetal Álcool liquido 43 R$       250,00 

28/07/2020 L.Exame Teste Corona 39665 R$       200,00 

29/07/2020 Hanson  Lençol c/elástico 30239972 R$       980,00 

29/07/2020 Daniel Lençol tecido 30199454 R$       600,00 

29/07/2020 Ortobom Travesseiro 30312367 R$       265,25 

19/08/2020 LExame Teste Covid   R$       400,00 

20/08/2020 PreçoPopular Luva   R$    1.495,50 

 
   

R$     4.978,25 

TOTAL 

   
R$   42.084,79 

 



RECURSO DISPONÍVEL 

 

 

R$ 221.692,29 

 

- R$ 42.084,79  

 

 

SALDO R$ 179.607,50 – Data 26/08/2020 

 

- DEDUZIR R$ 2.000,00 K ESTÁ EMPENHADO P/LAB EXAME-RT-PCR 

- R$600,00 = R$1.400,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Bárbara da Silva Nunes                                                 Silvani Maria Kremer 

COREN RS 420.630                                                        Secretaria Municipal de Saúde,  

Saneamento e Assistência Social 


